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TCU vai ao BC investigar 
a liquidação do Master

Segundo o presidente do Tribunal de Contas da União, Vital do Rêgo, é um procedimento de praxe. Ele observa que a análise pode 
durar até 30 dias para ser concluída. Só depois disso haverá algum desfecho sobre a instituição presidida por Daniel Vorcaro

O 
Tribunal de Contas da 
União iniciou, ontem, um 
processo de inspeção no 
Banco Central sobre o 

processo de liquidação do Banco 
Master, determinado em novembro 
pela autoridade monetária. A infor-
mação foi confirmada ao Correio 
pelo presidente do TCU, ministro 
Vital do Rêgo. Apesar do recesso ju-
dicial, a verificação está sendo con-
duzida pelos plantonistas da equi-
pe técnica da Corte. Vital destacou 
que trata-se de um procedimento 
técnico de praxe, já que o tribunal é 
responsável por fiscalizar os órgãos 
fiscalizadores, como o BC.

O TCU passou a investigar a li-
quidação do Master depois de ser 
acionado pelo Ministério Público 
Federal. O caso é relatado pelo 
ministro Jhonatan de Jesus, que 
determinou ao BC o envio de do-
cumentos sobre o processo. Para 
o relator, houve “precipitação” da 
autoridade monetária ao liquidar 
a instituição financeira, e a au-
toridade monetária deveria ter 
adotado outras medidas menos 
dramáticas, com menor impacto 
sobre o mercado.

O fechamento do banco causa, 
por exemplo, apreensão em inves-
tidores de outros bancos de médio 
porte. Além disso, a operação pode 
causar um rombo de mais de R$ 40 
bilhões ao Fundo Garantidor de Cré-
dito (FGC), que indenizará quem 
tinha até R$ 250 mil investidos no 
Master. Até o momento, mais de 45 
dias após a liquidação, os reembol-
sos ainda não começaram.

O relatório com explicações foi 
enviado pelo BC na segunda-feira. 
O Master foi liquidado após sus-
peitas de operações fraudulentas, 

 » VICTOR CORREIA

Vital do Rêgo frisou que um dos papéis do Tribunal de Contas é justamente o de monitorar órgãos fiscalizadores, como é o caso do Banco Central
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» RAPHAEL PATI

A decisão do Tribunal de Con-
tas da União (TCU) de iniciar um 
processo de inspeção no Banco 
Central abriu uma série de ques-
tionamentos em torno da auto-
nomia da autoridade monetária 
e da própria imagem da institui-
ção, segundo especialistas con-
sultados pelo Correio.  De acor-
do com o advogado especialista 
em direito empresarial e sócio do 
RCA Advogados, Leonardo Roes-
ler, a inspeção do TCU, na práti-
ca, significa a abertura de uma 
diligência técnica presencial pa-
ra que auditores e equipe de ins-
trução tenham acesso direto a do-
cumentos que permanecem sob 
guarda do BC e que, por razões 
de sigilo, não foram juntados in-
tegralmente ao material enviado 
à Corte de contas.

Sob a ótica jurídica e institucio-
nal, Roesler explica que o TCU tem 
o poder constitucional de realizar 
inspeções e auditorias nas unida-
des administrativas do Poder Exe-
cutivo, bem como de fiscalizar a le-
galidade e a regularidade de atos e 
procedimentos. “Em termos ob-
jetivos, o que tende a ser verifica-
do não é uma reavaliação empre-
sarial do banco, mas a suficiência 
documental e a consistência pro-
cedimental do processo conduzi-
do pelo Banco Central”, destaca o 
especialista.

Diante disso, o TCU tem o poder 
de derrubar a liquidação do Ban-
co Master, apesar de, na avaliação 
de especialistas consultados pelo 

Correio, esse movimento ser pou-
co provável. No entanto, caso isso 
ocorra, os impactos poderiam ser 
graves, como avalia Leonardo de 
Araújo Lima, especialista em direi-
to empresarial, que acredita que, 
além de uma crise de imagem do 
Banco Central, tal decisão enfra-
queceria todo o sistema financeiro.

“A liquidação extrajudicial é a 
medida mais extrema do arsenal 
regulatório do Banco Central. Ela 
só é adotada quando não há mais 
alternativas viáveis para preservar 
a instituição e proteger o sistema. 
Se um órgão de controle externo 
conseguisse suspender ou reverter 
esse tipo de decisão, a mensagem 
seria clara: a autoridade monetária 
não tem a palavra final nem mes-
mo em situações de crise”, sustenta.

Caso anterior

Lima explica, ainda, que uma 
derrubada da liquidação não se-
ria algo inédito. Lembra o caso 
do Banco BVA, que esteve sob in-
tervenção do BC desde 2012 e te-
ve a falência decretada dois anos 
depois. Mesmo assim, conforme 
o advogado observa, uma rever-
são nessas proporções, a partir de 
um órgão de controle externo, se-
ria algo novo em escala e em im-
pacto institucional.

“Historicamente, o que se vê 
é o TCU fiscalizando, apontando 
falhas procedimentais, eventual-
mente responsabilizando gestores, 
mas preservando a decisão da au-
toridade monetária. Esse equilí-
brio sempre foi essencial para a 

que somariam R$ 12 bilhões em 
carteiras e fundos sem lastro. O 
dono do banco, Daniel Vorcaro, 
chegou a ser preso pela Polícia 
Federal (PF), mas responde em 
liberdade.

Na terça-feira, prestou depoi-
mento à PF, porém ocorrida no 

Supremo Tribunal Federal (STF), 
uma vez que foi acompanhada pe-
lo juiz auxiliar  Carlos Vieira von 
Adamek, do gabinete do ministro 
Dias Toffoli — que avocou para si 
o processo sobre a liquidação do 
Master e o colocou em segredo de 
Justiça. Apesar de o TCU suspeitar 

que o Banco Central possa ter se 
precipitado, a autgoridade mone-
tária rebate a desconfiança defen-
dendo que a liquidação foi resulta-
do de um longo processo, com uma 
investigação de anos das irregula-
ridades cometidas pela instituição 
presidida por Vorcaro.

Sigilos

O  relatório enviado pela au-
toridade monetária ao TCU con-
tém parte dos documentos que 
levaram à liquidação, mais mui-
tos elementos são sigilosos e não 
podem deixar a sede do BC. Por 

isso, no processo de inspeção, os 
técnicos da Corte de contas te-
rão acesso presencialmente aos 
arquivos. Após a análise, a equi-
pe enviará um parecer a Jhona-
tan de Jesus.

Há uma preocupação no siste-
ma financeiro de que o relator sus-
penda a liquidação do Master por 
meio de uma liminar, ainda no re-
cesso judicial. Com isso, a institui-
ção financeira voltaria a funcionar, 
trazendo uma série de complica-
ções ao processo, por exemplo, 
impedir o ressarcimento dos in-
vestidores pelo FGC. Porém, com 
a decisão de ontem, Vital do Rêgo 
afirmou que o relator aguardará 
o trabalho da equipe técnica an-
tes de tomar qualquer decisão. A 
análise pode durar até 30 dias pa-
ra ser concluída.

O caso do Master subiu para o 
STF  depois que um envelope pa-
péis de uma transação imobiliá-
ria foram encontrados de posse 
do banqueiro, na busca e apreen-
são que previa a prisão de Vorca-
ro. O documento citava o deputado 
João Carlos Bacelar (PL-BA), que 
tem prerrogativa de foto por fun-
ção.  O parlamentar  afirmou que 
participou da criação de um fun-
do para a  levantar um empreen-
dimento imobiliário em Trancoso 
(BA), mas a nota que emitiu frisou 
que o negócio não avançou — o do-
no do Master pretendia fazer par-
te do projeto.

Como ainda não vieram à to-
na evidências de participação de 
personagens como foro privile-
giado, o  processo pode seguir 
dois caminhos: remetido inte-
gralmente de volta ao Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região 
ou desmembrado, com parte fi-
cando no STF.

Historicamente, o 
que se vê é o TCU 
fiscalizando, apontando 
falhas procedimentais, 
eventualmente 
responsabilizando 
gestores, mas 
preservando a 
decisão da autoridade 
monetária"

Leonardo de Araújo 
Lima, especialista em 

direito empresarial

Acho pouco provável 
que venha uma decisão 
para (o Master) retomar 
às atividades. Pode 
ocorrer uma decisão 
para suspender a 
liquidação em caráter 
liminar até decisão 
do colegiado sobre 
o retorno ou não da 
atividade”

Fernando Brandariz, 
advogado especialista em 

direito empresarial

Para analistas, sustar liquidação é improvável

estabilidade do sistema. Se essa li-
nha fosse rompida, a autoridade do 
Banco Central seria, sim, enfraque-
cida”, adverte.

Ele acredita em três efeitos ime-
diatos caso isso aconteça: aumen-
to do risco de corrida bancária, en-
carecimento do crédito e perda de 
confiança externa.

Em uma situação de liquida-
ção revertida pelo TCU, o advoga-
do empresarial Luiz Antônio Ca-
lháo acredita que há duas situa-
ções a serem consideradas. “Se 
houver decisão do TCU apontan-
do ilegalidade e determinando 

providências, o caminho espera-
do é o BC cumprir ou questionar 
judicialmente”, afirma.

Ele lembra que a própria Lei 
6.024/1974  — que trata sobre a 
intervenção e a liquidação ex-
trajudicial de instituições finan-
ceiras — prevê hipóteses de ces-
sação ou levantamento do regi-
me por decisão da autoridade 
monetária quando interessados 
apresentam garantias suficien-
tes, a critério do BC — ou outros 
desfechos previstos. “Isso mos-
tra que o regime não é ‘irrever-
sível por natureza’, embora seja 

excepcional”, acrescenta.
Caso o Master volte a operar 

com o eventual fim da liquida-
ção extrajudicial, o advogado es-
pecialista em direito empresarial 
Fernando Brandariz explica que 
tudo vai depender da decisão que 
determinar o retorno das ativida-
des. “Nesse momento, acho pou-
co provável que venha uma deci-
são para retomar às atividades. 
Pode ocorrer uma decisão para 
suspender a liquidação em cará-
ter liminar até decisão do colegia-
do sobre o retorno ou não da ati-
vidade”, comenta.

Ele destaca que o que levou à 
liquidação do Master teria sido a 
falta de liquidez. “Penso que uma 
das exigências seria o banco provar 
que tem liquidez, que tem capaci-
dade de honrar com seus compro-
missos financeiros”, avalia.

Já Henrique Arake, sócio de Ara-
ke Tomazette Advogados Associa-
dos, cita o poeta português sete-
centista Manuel Maria Barbosa du 
Bocage para frisar que “a emen-
da seria pior que o soneto” para o 
Master, em caso de retorno às ativi-
dades. “Você colocaria seu dinhei-
ro no Banco Master ou em qual-
quer fundo que adquirisse CDBs 
dele? Como se recupera a confian-
ça perdida? Com muito investi-
mento em marketing, relações pú-
blicas, apresentação de garantias 
firmes e prêmios ‘gordos’ pelo ris-
co. Acredito que um cenário de 
compra por alguém maior seria 
mais provável”, observa.

» Leia mais na página 7

Especialistas veem poucas possibilidades de o Master voltar a operar

 Rovena Rosa/Agência Brasil


